
 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 01/2026 - Prefeitura Municipal de Morretes 

A Senhora Adriana Assumpção, Secretária Municipal de Educação, neste Ato representado a Prefeitura 

Municipal de Morretes, mantenedora da Escola Municipal Profª Desauda Bosco da Costa Pinto – EI 

EF, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 5701 de 08/04/2025, considerando a 

Deliberação n° 02/2018 CP/CEE/PR e o Parecer n° 01/2019 do CEE/PR. 

Homologa 

Art. 1°. O Conselho Escolar da Escola Municipal Profª Desauda Bosco da Costa Pinto – EIEF do 

Município de Morretes, com oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais e 

Anos Finais. 

Art. 2°. O Conselho Fiscal Passa a ser composto pelos seguintes membros: 

REPRESENTANTE TITULAR REGISTRO 
GERAL/RG 

SUPLENTE REGISTRO 

GERAL/RG 

Presidente Fernando Renato 

de Miranda Neto 

8.007.652-5 ********************* ********************* 

Representante da 

Equipe 

Pedagógica 

Silvana Pereira 

Moller 

5.682.658-0 Orley Antunes de 

Oliveira Neto 

7.689.562-7 

Equipe Docente 

Matutino 

Loriane Duarte 

Tomazi 

5.322.648-1 Flávia Gualdezi 7.067.214-0 

Equipe Docente 

Vespertino 

Carlos Leandro da 

Silva 

8.208.100-3 Elias Borges 

Ribeiro 

6.918.649-1 

Equipe 

Administrativa 

Natan  Marques 

Nichak  

14.302.054-1 ********************* ********************* 

Equipe Serviços 

Gerais 

Sônia Lourenço 

Martins Dolla 

7.356.356-9 Vilma  Maria de 

Oliveira Lourenço 

6.042.532-9 

Representante 

Pais de Alunos 

Vanessa Novak 12.852.155-0 Maria Margarida 

Morais da Silva 

10.829.332-2 

Corpo Discente Ana Júlia Werner 

de Oliveira  

16.028.653-9 Matheus Lima do 

Nascimento 

16.176.915-0 

Representante da 

APMF 

Viviane Duarte 

Nogueira 

9.316.301-0 Fernanda 

Guimarães 

Carneiro 

10.099.990-7 

Representante da 

Comunidade  

Paulo Roberto da 

Silva  

8.529.164-5 Conrado Augusto 

Skroch Cogrossi 

13.495.072-2 

 



 

 

 

Art. 3º. O Conselho Escolar Homologado por este ato entra em vigor a partir da data de sua assinatura, 

revogando o Ato de Homologação nº 05, de 10 de novembro de 2025.   

 

 

 

 

 

                                                                                   Morretes, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Adriana Assumpção 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria n° 5701 de 08/04/2025 
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